PREFEITURA D

TUIUTI

ESTADO DE SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE
LICITACOES E COMPRAS

PORTARIA N.° 052/2026

de 03 de fevereiro de 2026.

"Anula o Pregéo Eletrénico n® 019/2025 nos termos do art.
71, Il da Lei Federal n° 14.133/2021, e da outras

providéncias".

ALEXANDRE TADEU GONCALVES, Prefeito Interino do Municipio de Tuiuti, Estado de Sao

Paulo, no uso de suas atribuigbes legais,

CONSIDERANDO que o presente processo licitatério tem por objeto a Contratag&o de servigos
de outsourcing de impressao destinados ao Departamento de Educagao;

CONSIDERANDO que, no curso do procedimento, foram identificadas necessidades de
correcdes no termo de referéncia, documento essencial para a adequada definicio do objeto, das

especificagdes técnicas, das condigbes de execugdo e da estimativa de custos da contratagéo;

CONSIDERANDO gue o processo foi formalmente suspenso, com a finalidade de possibilitar ao
departamento requisitante a apresentagéo do termo de referéncia devidamente corrigido e adequado, de

modo a sanar as inconsisténcias apontadas;

CONSIDERANDO que, decorrido prazo superior a 04 (quatro) meses de suspensdo, o
departamento de requisitante ndo apresentou o termo de referéncia corrigido, impossibilitando a regular
continuidade do certame;

CONSIDERANDO que a manutengéo indefinida de processo licitatério suspenso contraria os
principios da eficiéncia, do planejamento, da razoavel duragdo do processo administrativo e do interesse
publico, além de comprometer a adequada gest&o administrativa;

CONSIDERANDO, ainda, que a auséncia de termo de referéncia valido e atualizado configura
vicio insanavel para a continuidade do procedimento, uma vez que impede a correta definicio do objeto e
a elaboragéo de proposta vantajosa para a administragéo;

Diante do exposto, com fundamento no principio da legalidade e na legislagéo vigente, em
especial ao art. 71, Ill da Lei Federal n® 14.133/2021,

RESOLVE:
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Art. 1° - Decido pela anulagéo do presente processo licitatério, em razéo da néo apresentacao,
pelo departamento requisitante, do termo de referéncia corrigido, mesmo ap6s transcorrido prazo
consideravel de suspensao, nos termos do.

Artigo 2° - Proceda-se ao arquivamento dos autos, apds as anotagdes de praxe;
Artigo 3° - Seja dada ciéncia ao departamento requisitante acerca da presente deciséo;

Artigo 4° - Caso persista o interesse na contratacéo, seja instaurado novo processo licitatério,
precedido da apresentagéo de termo de referéncia atualizado, corrigido e devidamente aprovado,
observando-se integralmente a legislago aplicavel

Artigo 5° - Esta portaria entra em vigor a partir da sua data de publicagéo, confarme despacho
da Autoridade Competente.

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se.

Tuiuti-SP, 03 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE FADEU GONCALVES
Préfeito Interino

Registrada no Departamento de Administragéo e Finangas e publicada no Pago Municipal em 03 de

fevereiro de 2026.
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